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DECRETO Nº. 3.761/2024, DE 05/04/2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidato aprovado em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADO o Sr. THIAGO FEITOSA DOS

SANTOS,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG
N.ºXX6882XXX SSP/SP para o exercício de cargo público
de  CONTROLADOR  INTERNO,  candidato  aprovado  no
Concurso Público nº.  001/2023,  1ª posição, homologado
em 16/02/2024.

Art. 2º O candidato nomeado de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADO  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica o candidato convocado a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munido  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2024.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................

DECRETO Nº. 3.762/2024, DE 05/04/2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica NOMEADA a Sra. STEFANY MILENA

DOS SANTOS TERTULIANO, Portador (a) da Cédula de
Identidade RG N.º XX8380XXX SSP/SP para o exercício
de cargo público de TURISMOLOGO, candidata aprovada
no Concurso Público nº. 001/2023, 1ª posição, homologado
em 16/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2024.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.763/2024, DE 05/04/2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidata aprovada em Concurso
Público e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  NOMEADA a  Sra.  FLAVIA  LORENA

BASILIO SANTOS, Portador (a) da Cédula de Identidade
RG N.º XX6588XXX SSP/SP para o exercício de cargo
público  de  AGENTE  DE  PLANEJAMENTO  MUNICIPAL,
candidata aprovada no Concurso Público nº. 001/2023, 1ª
posição, homologado em 16/02/2024.

Art. 2º A candidata nomeada de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADA  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica a candidata convocada a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munida  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2024.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº. 3.764/2024, DE 05/04/2024

Dispõe  sobre  nomeação  de
candidato aprovado em Concurso
Público e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA,  Estado de
São Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a
Legislação:

D E C R E T A:
Art. 1º Fica NOMEADO o Sr. RICARDO DE LUCENA

FREIRE,  Portador  (a)  da  Cédula  de  Identidade  RG N.º

XX0054XXX SSP/SP para o exercício de cargo público de
AGENTE  DE  PLANEJAMENTO  MUNICIPAL,  candidato
aprovado no Concurso Público nº. 001/2023, 2ª posição,
homologado em 16/02/2024.

Art. 2º O candidato nomeado de que trata o artigo 1º
fica  CONVOCADO  para  tomar  posse,  no  prazo  de  15
dias,  nos  termos  do  artigo  17  da  Lei  Complementar
Municipal 038/2014.

Art. 3º Fica o candidato convocado a comparecer na
Diretoria  de  Recursos  Humanos  munido  dos  seguintes
documentos:

I – RG, CPF, PIS/ PASEP
II - Certidão de nascimento ou casamento;
III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos;
IV - Comprovante de residência atual;
V - Reservista;
VI - 02 fotos ¾ recente;
VII - C.T.P.S. original;
VIII - Atestado de antecedentes criminais;
IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum);
X - exame médico admissional;
XI - título de eleitor;
XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições;
XIII  -  conta  corrente  –  Banco  Santander,  agência

Rosana/Primavera;
XIV - Tipo sanguíneo;
XV - declaração de não ocupar cargo público;
XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o

cargo a ser admitido, conforme consta em edital.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Rosana - SP, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2024.
SILVIO GABRIEL

Prefeito Municipal
Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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DECRETO Nº. 3.765/2024, DE 05/04/2024 

 
Dispõe sobre nomeação de candidato aprovado em Concurso 
Público e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de São 

Paulo, no uso das atribuições que lhe conferem a Legislação: 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica NOMEADO o Sr. ANDERSON LUCAS, Portador (a) da Cédula de Identidade RG N.º 

XX427XXX SSP/PR para o exercício de cargo público de AGENTE DE PLANEJAMENTO 

MUNICIPAL, candidato aprovado no Concurso Público nº. 001/2023, 3ª posição, homologado em 

16/02/2024. 
 

Art. 2º  O candidato nomeado de que trata o artigo 1º fica CONVOCADO para tomar posse, no prazo de 15 

dias, nos termos do artigo 17 da Lei Complementar Municipal 038/2014. 
 

Art. 3º Fica o candidato convocado a comparecer na Diretoria de Recursos Humanos munido dos seguintes 
documentos: 

 

I – RG, CPF, PIS/ PASEP 

II - Certidão de nascimento ou casamento; 

III - Certidão nascimento filhos menor de 14 anos; 

IV - Comprovante de residência atual; 

V - Reservista; 

VI - 02 fotos ¾ recente; 

VII - C.T.P.S. original; 

VIII - Atestado de antecedentes criminais; 

IX - Certidão de distribuição de feitos criminais (fórum); 

X - exame médico admissional; 

XI - título de eleitor; 

XII - comprovante de ter votado nas últimas eleições; 

XIII - conta corrente – Banco Santander, agência Rosana/Primavera; 

XIV - Tipo sanguíneo; 

XV - declaração de não ocupar cargo público; 

XVI - comprovante de escolaridade e exigências para o cargo a ser admitido, conforme consta em 

edital. 

 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
Rosana - SP, aos 05 (cinco) dias do mês de abril de 2024. 

 
 

 
SILVIO GABRIEL 

Prefeito Municipal 

 
 

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra. 

 
CLAUDINEI ALVES MARTINS 

    Secretário de Administração 
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DECRETO N.º 3.767/2024, DE 11/04/2024.

Dispõe  sobre  a  Vacância  de
C a r g o  P ú b l i c o  p o r
Aposentadoria  de  Servidora
Pública  Municipal  e  contém
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROSANA, Estado
de  São  Paulo,  no  uso  das  atribuições  que  lhes  são
conferidas pelo inciso IV do art. 56 da Lei Complementar
Municipal n°. 038/2014 (LCM):

CONSIDERANDO que  compete  ao  Chefe  do  Poder
Executivo  Municipal  a  decisão  final  sobre  os  diversos
requerimentos protocolizados junto a Prefeitura Municipal
de Rosana que lhe são dirigidos;

CONSIDERANDO  que  ao  Prefeito  incumbe  à
expedição de atos que disponham sobre a vida funcional
dos  servidores  públicos  municipais,  visando  instruir  o
funcionamento  e  o  controle  administrativo  da  Prefeitura
Municipal  de  Rosana  e  dos  Órgãos  da  Administração
indireta;

CONSIDERANDO que compete, ainda, ao Prefeito a
criação,  extinção,  declaração  ou  modificação  de  direitos
dos  administrados  não  privativos  de  lei;

CONSIDERANDO  que  o  processo  administrativo
010/2024 concluiu pela existência da hipótese prevista no
artigo  56,  inciso  IV,  da  LCM  38/2014,  qual  seja,  a
aposentadoria de servidora pública municipal, a Senhora,
ANDREIA MONTEIRO RAMOS, ocupante do cargo efetivo
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.

DECRETA:
Art.  1°  Fica  declarada  a  vacância  do  cargo,  por

aposentadoria, da Senhora ANDRÉIA MONTEIRO RAMOS,
a partir de 08/04/2024, portadora do RG nº. 22.016.590-7,
CPF nº.  126.676.388-08,  servidora  pública  municipal  em
provimento  de  cargo  efetivo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  I.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 08/04/2024.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Rosana - SP, aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2024.

SILVIO GABRIEL
PREFEITO

Publicado e Registrado nesta Secretaria em data supra.
CLAUDINEI ALVES MARTINS
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE ROSANA
RESUMO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº 0003/2024 – Concorrência Eletrônica
nº 001/2024.

Objeto:  contratação  de  empresa  para  execução  de
reforma do ginásio de esportes no municipio de Rosana –
SP, conforme solicitação da Secretaria de Engenharia para
Mobilidade Urbana,  Obras  e  Serviços  Públicos,  conforme
especificações constantes neste edital e seus anexos.

A Prefeitura de Rosana faz saber que acha-se aberta a
licitação  na  modalidade  Concorrência  Eletrônica  nº
001/2024, tendo por objeto o supra-citado, a ser realizado
às  08:00  horas  do  dia  30/04/2024.  O  edital  e  seus
anexos  poderão  poderão  ser  retirados  na  íntegra,  no
endereço eletrônico https://www.rosana.sp.gov.br e/ou
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/,
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
ou ainda https://www.gov.br/pncp/pt-br sem qualquer
custo  para  o  l ic itante .  Aos  l ic itantes  que
manifestarem  interesse  em  participar  do  referido
certame,  poderão  se  cadastrar  para  envio  de
propostas e demais atos pertinentes ao processo,
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/.
Maiores informações poderão ser obtidas pessoalmente ou
pelo telefone (18) 3288-8210, nos dias úteis, no horário
das  08:00  às  13:00  horas  (Brasília).  Publique-se.
Rosana,  04  de  abril  de  2024.  Jair  Francisco  Camargo  –
Secretário de Licitações e Compras.
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

PREFEITURA DE ROSANA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2024

Processo  nº  004/2024  -  Pregão  (Eletrônico)  nº
005/2024.

Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços de sonorização de propaganda volante carro e
moto  e  gravação  de  áudio,  pelo  período  de  até  60
(sessenta)  meses  conforme  especificações  constantes
neste  edital  e  seus  anexos.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada: P10 Comunicação & Eventos Ltda.
Valor: R$ 374.450,00 (trezentos e setenta e quatro mil

quatrocentos e cinquenta reais).
Vigência:  até  60  (sessenta)  meses  contados  da

assinatura do contrato.
Data da assinatura: 10/04/2024.
Silvio Gabriel – Prefeito.

...........................................................................................................
PREFEITURA DE ROSANA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2024

Processo  nº  004/2024  -  Pregão  (Eletrônico)  nº
005/2024.

Objeto: contratação de pessoa jurídica para prestação
de serviços de sonorização de propaganda volante carro e
moto  e  gravação  de  áudio,  pelo  período  de  até  60
(sessenta)  meses  conforme  especificações  constantes
neste  edital  e  seus  anexos.

Contratante: Município de Rosana.
Contratada: 14.823.552 Marco Antônio Meira Coqueiro.
Valor:  R$  5.918,40  (cinco  mil  novecentos  e  dezoito

reais e quarenta centavos).
Vigência:  até  60  (sessenta)  meses  contados  da

assinatura do contrato.
Data da assinatura: 11/04/2024.
Silvio Gabriel – Prefeito.

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos

ATO DA PRESIDENCIA Nº 001/2.024, de 03/04/2024.
RONILDO  DA  COSTA ,  Presidente  da  Câmara

Municipal de Rosana, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  artigo  25,  inciso  II,
alínea “h”, inciso III, alínea “j” e, artigo 29, inciso I,
alínea “e”, ambos do Regimento Interno e artigo 45,
inciso II e III da Lei Orgânica Municipal, edita e, torna
público o seguinte ATO;

Considerando, que o Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado de São Paulo, nos autos da Ação Direta de
Inconstitucionalidade  ajuizada pelo Procurador Geral
de  Justiça  do  Estado  de  São  Paulo  -  Processo
n°.2259305-91.2023.8.26.0000  julgou  procedente  o
pedido  de  INCONSTITUCIONALIDADEda Lei  Municipal
nº1.366, de 15 de maio de 2013 e da Lei Municipal
nº1.451, de 28 de outubro de 2014;

R E S O L V E
a-  levar  ao  conhecimento  geral  que  o  Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo nos autos
da Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo
Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo -
Processo  n°.2259305-91.2023.8.26.0000  julgou
procedente  o  pedido  de  INCONSTITUCIONALIDADE  da
Lei Municipal nº1.366, de 15 de maio de 2013 e da
Lei Municipal nº1.451, de 28 de outubro de 2014;

b-  determinar  a  Secretária  Administrativa  que
registre no Processo Administrativo que deu origem as
respectivas leis o conteúdo das informações mencionadas
neste  “ATO”,  consignando  a  declaração  judicial  de
“INCONSTITUCIONALIDADE”  da  Lei  Municipal
nº1.366, de 15 de maio de 2013 e da Lei Municipal
nº1.451, de 28 de outubro de 2014;

c-  determinar  a  Secretária  Administrativa  desta
“CASA” que efetive o protocolo de respectivo “ATO” na

https://www.rosana.sp.gov.br
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/transparencia/
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
https://admin.rosana.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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Secretária Administrativa da Prefeitura Municipal de
Rosana, visando com ele registrar formalmente e levar ao
conhecimento  do  Chefe  do  Poder  Executivo  e  sua
Procuradoria Jurídica;

d-  determinar  a  Secretária  Administrativa  desta
“CASA”  que  de  total  publicidade  a  este  “ATO”,
principalmente sua publicação e disponibilidade no “site”
oficial  desta  edilidade,  sem  prejuízo  de  realizar  as
devidas anotações no sistema informatizado que serve de
consulta e pesquisa para o público em geral  quanto ao
registro das leis e ainda enviar sua cópia ao Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo;

e- este “Ato da Presidência” entra em vigor na data
de sua publicação.

C U M P R A - S E
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Rosana,

Estado de São Paulo, aos 03(três) dias do mês de abril
de 2.024.

RONILDO DA COSTA
PRESIDENTE

Publicada e Registrada nesta Secretaria em data supra.
LUIS GUILHERME DE FREITAS RAMOS

DIRETOR DE CÂMARA
...........................................................................................................
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